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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

 VEREADOR EDEGAR HENKE
Partido PSDB
PROPOSIÇÃO 180/2025
 
O vereador, Edegar Henke, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao Gabinete;

EMENTA: Requer a implementação a nível municipal da Lei n° 15.250 de 03 de novembro de 2025, que formaliza o reconhecimento dos condutores de ambulância com integrantes da área da Saúde.
 
Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente Ao Gabinete, solicitando a implementação a nível municipal da Lei n° 15.250 de 03 de novembro de 2025, que formaliza o reconhecimento dos condutores de ambulância com integrantes da área da Saúde.
JUSTIFICATIVA

justifica-se a presente proposição que com a aprovação desta lei, os motoristas de ambulância passam a ser considerados profissionais de saúde para fins de acúmulo de cargos públicos, conforme previsto na Constituição Federal. A possibilidade de acumulação está condicionada ao cumprimento dos períodos mínimos de descanso e à compatibilidade entre os horários dos diferentes cargos.

Condutores de ambulância passam a ter direitos equivalentes aos demais profissionais da saúde. 

Além disso, a legislação determina que os condutores de ambulância devem, obrigatoriamente, estar inscritos nos sistemas oficiais de registro de trabalhadores.
                         Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025.

  Atenciosamente,
                      _______________________                   
                           Edegar Henke
                             Vereador                      

